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I- Os gestores e fiscais ora indicados, deverão atender às disposições constantes dos Decretos nº. 33912 de
16 de janeiro de 2017, e nº. 33.703 de 29 de setembro de 2016, bem como às demais condições estabelecidas
nos respectivos Processos, Contratos e/ou Convênios;
II- Os membros ora nomeados desempenharão as funções sem prejuízo de suas atividades funcionais.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 065/2020 - SO
Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Engº Marco Antonio Guimarães, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito
desta Secretaria de Obras,
RESOLVE:
Art. 1º - Resolve Alterar a Portaria nº 027/2018-SO – de Designação de Gestor/ Suplente dos Contratos
responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste da execução do seguinte: Autorização
de Fornecimento/Execução de Serviços pertencente a esta Pasta, conforme planilha anexa.
Onde se lê: Gestor: Nilo Sérgio Fantazzini – CF: 5896
Leia-se: Gestor: Carolina Huada Benfatti CF: 57.314

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 066/2020 - SO

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Engº Marco Antonio Guimarães, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito
desta Secretaria de Obras,
RESOLVE:
Art. 1º - Resolve Alterar a Portaria nº 029/2018-SO – de Designação de Gestor/ Suplente dos Contratos
responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste da execução do seguinte: Autorização
de Fornecimento/Execução de Serviços pertencente a esta Pasta, conforme planilha anexa.
Onde se lê: Gestor: Nilo Sérgio Fantazzini – CF: 5896

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PORTARIA Nº 067/2020 - SO

Considerando o disposto no Decreto Municipal nº 33912, de 16 de janeiro de 2017, que estabelece as
atividades e os procedimentos a serem observados pelas unidades gestoras e pelos fiscais de contratos
firmados pelos órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta, e com o fim de dar cumprimento ao quanto
disposto no art. 6º, o Secretário Engº Marco Antonio Guimarães, no uso de suas atribuições legais, e no âmbito
desta Secretaria de Obras,
RESOLVE:
Art. 1º - Resolve Alterar a Portaria nº 060/2019-SO – de Designação de Gestor/ Suplente dos Contratos
responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização, avaliação e ateste da execução do seguinte: Autorização
de Fornecimento/Execução de Serviços pertencente a esta Pasta, conforme planilha anexa.
Onde se lê: Gestor: Nilo Sérgio Fantazzini – CF: 5896
Leia-se: Gestor: Carolina Huada Benfatti CF: 57.314

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº. 41/2020-SE
de 04 de novembro de 2020

Dispõe sobre: “Alteração do Art. 2 da Portaria nº 43/2019-SE”.
O Secretário de Educação – Paulo Cesar Matheus da Silva, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º - Excluir da Comissão de Monitoramento, Avaliação e Fiscalização das Parcerias celebradas entre a
Secretaria de Educação e Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos, credenciadas por meio dos
Editais de Credenciamento nº 01/2017-SECEL; 02/2017-SECEL; 03/2017-SECEL e 01/2019-SE:
Servidor (a) Cargo / Função Código Funcional
Graziele Gonçalves Benedicto Coordenadora de Programas 44.671
Rosangela Barros Professor de Educação Básica 25.167
Art. 2º - INSTITUIR como Comissão de Monitoramento, Avaliação e Fiscalização das Parcerias celebradas
entre a Secretaria de Educação e Organizações da Sociedade Civil sem fins lucrativos, credenciadas por meio
dos Editais de Credenciamento nº 01/2017-SECEL; 02/2017-SECEL; 03/2017-SECEL e 01/2019-SE, os seguintes
servidores:
Servidor (a) Cargo / Função Código Funcional
Kelly Roberta de Freitas Garilho Coordenadora de Programas 33.077
Vania dos Reis Nogueira Coordenadora de Programas 35.261
Welliton José da Silva Coordenador de Programas 62.981

Elaine Cristina Boragini Cea Coordenadora de Programas 26.332
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LEI EMERGENCIAL ALDIR BLANC
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FUNCULTURA

EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS
Nº 003/2020-SC – PA Nº 29.931/2020

COMUNICADO N° 008/2020-SC
CRÉDITO ADICIONAL PARA EDITAL 003/2020-SC

LEI EMERGENCIAL ALDIR BLANC
FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FUNCULTURA

O Secretário de Cultura, Vitor Souza e o Conselho Diretor do Fundo Municipal de Cultura – Funcultura, em
cumprimento ao parágrafo 1° do artigo 10 do Decreto Municipal n° 37.232/2020, e considerando o estabelecido
no Edital de Credenciamento n° 003/2020-SC, que estabeleceu as regras para credenciamento de projetos
culturais, com observância na Lei Federal nº 14.017/2020, no Decreto Federal nº 10.464/2020, na Lei Federal
nº 8.666/1993 e na Lei Municipal nº 5.947/2003.
TORNA PÚBLICO:
1. Considerando a quantidade de espaços/empresas/coletivos culturais cadastrados e homologados nos
termos do Decreto Municipal n° 37.232/2020 e os respectivos valores solicitados como subsídio; e
2. Considerando o saldo de recurso, ora apurado, no valor de R$1.614.042,13 (um milhão, seiscentos e
quatorze mil, quarenta e dois reais e treze centavos), não utilizado como subsídio mensal para espaços/
empresas/coletivos culturais;
3. Informamos que o valor descrito no item 2 deste comunicado será destinado aos projetos culturais
habilitados e classificados no Edital n°003/2020-SC, complementando os recursos necessários para contemplar
quantos projetos forem possíveis nas faixas 4, 5 e 6 do Edital, necessariamente nesta ordem.

EDITAL DE RESULTADO PREELIMINAR – FASE DE AVALIAÇÃO TÉCNICA
EDITAL DE CREDENCIAMENTO DE PROJETOS ARTÍSTICOS-CULTURAIS

Nº 003/2020-SC – PA Nº 29.931/2020
LEI EMERGENCIAL ALDIR BLANC

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FUNCULTURA
O Secretário Municipal de Cultura, Vitor Souza, na qualidade de Presidente do Conselho Diretor do Fundo
Municipal de Cultura, conforme definido na Lei nº 5.947/2003, e com observância na Lei Federal nº 14.017/
2020, no Decreto Federal nº 10.464/2020, na Lei Federal nº 8.666/1993, na Lei Municipal nº 5.947/2003, no
Decreto Municipal nº 22.329/2003, no Decreto Municipal 37.232/2020, e em conformidade com as condições
e exigências estabelecidas no Edital n° 003/2020-SC.
TORNA PÚBLICO:
1. O resultado do processo de avaliação técnica, dos projetos habilitados, pelo Conselho do Fundo Municipal
de Cultura – FunCultura, inscritos nos termos do Edital de Credenciamento nº 003/2020-SC;
2. ANEXO I – Projetos contemplados: Os projetos habilitados foram avaliados e classificados pelo Conselho do
Fundo Municipal de Cultura – Funcultura. A quantidade excedente de projetos contemplados, considerando a
previsão inicial do Edital 003/2020-SC, foi alcançada a partir do saldo de recursos não utilizados como subsídio
de espaços culturais e transferidos para este Edital, em conformidade com o previsto no artigo 10 do Decreto
Municipal n°37.232/2020.
3. ANEXO II – Projetos habilitados e não contemplados.
4. ANEXO III – Projetos desclassificados.
5. O proponente que não estiver de acordo com o resultado constante nos ANEXOS I, II e III poderá interpor
recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da publicação no Diário Oficial de Guarulhos, dirigido ao Conselho
Diretor do Fundo Municipal de Cultura, devidamente fundamentado, encaminhado por e-mail para o endereço
funculturaguarulhos@gmail.com, inserindo no assunto “Interposição de recurso – Edital 003/2020-SC”;

ANEXO I – PROJETOS CONTEMPLADOS
Faixa 1 – projetos de até R$5.016,86
Projetos previstos: 50
Projetos habilitados: 5
Projetos contemplados: 5
Valor previsto: R$250.843,04
Valor dos projetos contemplados: R$22.702,42

Faixa 2 – projetos de até R$15.000,00
Projetos previstos: 44
Projetos habilitados: 17
Projetos contemplados: 17
Valor previsto: R$660.000,00
Valor dos projetos contemplados: R$230.044,59

Faixa 3 – projetos de até R$25.000,00
Projetos previstos: 35
Projetos habilitados: 25
Projetos contemplados: 25
Valor previsto: R$845.000,00
Valor dos projetos contemplados: R$589.527,13

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

SECRETARIA DA CULTURA
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Faixa 4 – projetos de até R$50.000,00
Projetos previstos: 25
Projetos habilitados: 52
Projetos contemplados: 52
Valor previsto: R$1.250.000,00
Valor dos projetos contemplados: R$2.339.917,54

Faixa 5 – projetos de até R$100.000,00
Projetos previstos: 10
Projetos habilitados: 34
Projetos contemplados: 27
Valor previsto: R$1.000.000,00
Valor dos projetos contemplados: R$2.447.915,88

Faixa 6 – projetos de até R$250.000,00
Projetos previstos: 5
Projetos habilitados: 30
Projetos contemplados: 5
Valor previsto: R$1.250.000,00
Valor dos projetos contemplados: R$1.214.414,05

ANEXO II – PROJETOS NÃO CONTEMPLADOS
Faixa 5 – projetos de até R$100.000,00

Faixa 6 – projetos de até R$250.000,00
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ANEXO III – PROJETOS DESCLASSIFICADOS

DEPARTAMENTO DE GESTÃO SOCIAL
Calendário de Prestação de Contas

Conforme Edital de Chamamento n° 01/2018-Proteção Social Básica – FMAS e n° 01/2018-do Conselho
Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA / 02/2018-Proteção Social Especial
de Média Complexidade / 03/2018-Serviços da Proteção Social Especial de Média Complexidade e 04/2018-
Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade, as entidades sociais abaixo relacionadas, devem
comparecer a Secretaria de Desenvolvimento e Assistência Social, em seu endereço sito à AVENIDA
GUARULHOS, 2.200 – VILA ANTONIETA, no dia e horário indicado para a realização da prestação de contas,
referente aos recursos recebidos através do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa – FMDPI e do
Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS:

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
E ASSISTÊNCIA SOCIAL


